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Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 198/2021 
 

O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um período 
de 02 (dois) anos, ao servidor JOSÉ CLAUDIVAN COSME DE LIMA – 
COZINHEIRO, CPF: 040.439.134-60, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Agosto de 2021. 
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 199/2021 

 
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um período 
de 02 (dois) anos, a(o) servidor(a) MARIA ANUNCIADA DA COSTA SILVA – 
INSPETORA ESCOLAR, CPF: 054.870.604-28, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 02 de 

Agosto de 2021.  
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 

 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 200/2021 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    

 
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a SRA. GLEYMAN GIANNIER DA 

SILVA E SOUZA, do cargo em Comissão de GERENTE DE ATENÇÂO BÁSICA DA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e registre-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 16 de agosto de 2021.   
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 201/2021 

 
O Prefeito do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 86 da Lei nº 739/99. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um período 
de 02 (dois) anos, a(o) servidor(a) ABINOAN FLORENTINO DA SILVA – 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CPF: 025.871.044-67, em conformidade com o 
requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 16 de 

Agosto de 2021.  
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 202/2021 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios, Lei 739/1999 e demais Legislação em 
vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, a VACANCIA DO CARGO, pelo período 

de 03 (três) anos, a(o) servidor(a) Sr(a). CLAYDIANA ARAÚJO TOSCANO DE 
BRITO – MERENDEIRA - CPF nº 052.776.794-80, com amparo no art. 35, inciso VIII 
da Lei 739/1999 e em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 27 de Agosto de 

2021.   
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 203/2021 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) EVALDO MARTINS, para exercer em 

Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional 
desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1101/2018 
e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 02 de Agosto de 

2021.   
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 204/2021 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) FÁBIO XAVIER CÂNDIDO, para 
exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  do Município de Boqueirão-PB, constante da 
Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na 
Lei Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 02 de Agosto de 

2021.   
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 205/2021 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) RICARDO PAULO MARINHO, para 

exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE ESPORTES  do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1101/2018 e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 02 de Agosto de 

2021.   
 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
=============================================================== 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE TERMO DE COMODATO 
 
COMODATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – CNPJ: 
08.702.573/0001-79 
COMODANTE: SÃO PAULO CONSIG LTDA – CNPJ: 14.265.552/0001-36.  
Objeto: CESSÃO NÃO ONEROSA DO LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE 
CONSIGSIMPLES – MÓDULOS DA CONSIGNANTE E DO SERVIDOR, aplicativo 
este desenvolvido pela COMADANTE, com o objetivo único e exclusivo de gerenciar as 
consignações em folha de pagamento do COMODATÁRIO junto às instituições 
consignatárias conveniadas a esta, e cujas características detalhadas encontran-se descritas 
no anexo I. 
Dos Recursos Financeiros: Não há previsão de transferências de recursos financeiros 
Da assinatura: 23/08/2021 
Da Vigência: 23/08/2025 
João marcos de Freitas – COMODATÁRIO  
Huerta Ferreira de Melo Neto –COMODANTE 

 


